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Lei \,1unic1pal n' 137. de 21 de março de 2005 

PORTARIA N'' 006/2025 

A Diretora Presidente e a Diretora de Pn!, idência e ,\tuaria do Instituto de 
Previdência Social dns Sen idures Públicos <lo �lunicípio de o, a Cantu no uso das 
atribuições conteridas na I ei 137'2005 de 21 10312005. publicada no Jornal Tribuna do 
Interior em 21 o..i 2005. e tendo em , ista o que consta Jo proce�-.o de Aposentadoria por 
Idade. nº 006. 2015. n:soh e: 

Art. 1" Conceder nposentadoria por Idade com prm entos Proporcional ao Tempo 
Contribuição. sem paridade. a partir tk 01 <lc outubro de 2025 ao Sen idor VANDUI

AVELIJ\O DE CAR\' ALHO, de acordo com o Art. 40". � 1 º. 111. --b" da C. F. 47/05: 
21 ° e 41 da Lei nº 137. de 21 de março de 2005. com pro, entos no , alor de R$ 1.518.00 
(um mil quinhentos e dezoito reais). 

Art. 2
° A Rc\ isào de aposentadoria dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3
° Esta P011aria entra cm , igor na <lata de ::;ua publicação. 

No\a Canlu (Pr). 22 de setembro de 2025.
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